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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, VIRTUAL, DO PRIMEIRO 

PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO-CE 

Às 09:00 horas (nove horas) do dia 18 (dezoito) de março do ano de 2021 (dois 

mil e vinte e um), compareceram à sessão da Câmara Municipal os vereadores 

Antônio Bezerra Primo, Antônio Waltene F. De Alcântara, Edson ferreira 

Lima, Everton Oliveira Calixto, Cicero Porfírio da Silva, Flávio Jorge de 

Lima, Francisco Lourenço de Andrade, Heloísa Aurélio de Meneses Pereira, 

João Ferreira de Alencar, Manoel Domingos da Silva e Raul Franklin 

Carvalho de Souza. Em nome de Deus e da democracia, o senhor presidente, 

Flávio Jorge de Lima, havendo número legal, declarou aberta a sessão 

extraordinária virtual e indagou aos vereadores se eles gostariam de votar a ata 

da Sessão Ordinária anterior nesta sessão ou na próxima Sessão Ordinária. Os 

vereadores optaram pela segunda opção. Em seguida, o presidente explicou que 

segundo o artigo 122 do Regimento Interno, a Sessão Extarordinária também 

pode ser convocada pelo prefeito quando achar necessário. Dando 

prosseguimento, ele pediu para a servidora da casa fazer a leitura das 

proposições a serem apresentadas na sessão, ambas de autoria do poder 

executivo municipal. A servidora fez a leitura do Projeto de Lei Complementar n° 

001/2021, de 16 de março de 2021, que dispõe sobre a revogação dos artigos 

5°, inciso XIII e artigos n°s 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86 e 87; bem 

como dos anexos V e VIII da Lei Complementar n° 024/2006, de 04 de abril de 

2006 e dá outras providências. Em seguida, ela fez a leitura do Projeto de Lei n° 

004/2021, que dispõe sobre a alteração do art. 31 da Lei n° 1253/2009, de 02 de 

março de 2009, criando os cargos comissionados, de livre nomeação e 

exoneração, de diretores escolares, Coordenador Pedagógico e Supervisor de 

Ensino e dá outras providências. Pela ordem, o procurador do município, doutor 

Jerônimo Oliveira, presente na sessão, pediu um espaço para apresentar os 

projetos aos vereadores. O presidente pediu que o nobre advogado fizesse a 

apresentação das propostas na próxima sessão, quando os projetos fossem 

discutidos e votados. Em seguida, apresentados os projetos e não havendo mais 

nada a tratar, o presidente declarou encerrada a sessão. Eu, Antônio Waltene F. 

De Alcântara, lavrei a presente ata que será assinada pelos vereadores. 
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Plenário Luiz Pereira da Silva da Câmara Municipal de Farias Brito, Ceará, 18 

de março de 2021.  


